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Rio de janeiro, 30 de setembro de 2025. 

 

COMUNICAÇÃO Nº 361/25 – TJD/RJ 

 

 

DECISÃO DA “5ª” COMISSAO DISCIPLINAR REGIONAL - CDR - TJD/RJ 

 

Sob a Presidência da Auditora Dra. Juliana de Siqueira Ferreira, presente 

à sessão os auditores Dr. Glauber Guadalupe, Dr. João Paulo Silva, Dr. 

Neimar Quesada, Dr. Leonardo Montenegro e o Procurador Dr. Wagner 

Rebello, reuniu-se às 14 horas e 07 minutos do dia 30 de setembro de 

2025, no Auditório do Tribunal de Justiça Desportiva no Plenário Dr. 

Homero das Neves Freitas, situado à Rua do Acre nº 47, 7º andar, 

Centro, Rio de Janeiro, a “5ª” Comissão Disciplinar Regional, tomando as 

seguintes deliberações: 

 

1) Aprovada a ata da sessão anterior; 

         

 

2) Processo: nº 448/25 

Denunciado: FELIPE BORGES DA SILVA (atleta do VASCO DA GAMA SAF) 

Tipificação: Art. 254, §1º, II do CBJD 

Jogo: AMÉRICA FC X VASCO DA GAMA SAF 

Categoria: Sub 17 – Copa Rio 

Data jogo: 30/08/2025  

Representante legal do denunciado: Dr. Pedro Henrique Moreira 

Auditor relator: Dr. Glauber Guadalupe 

 

Resultado: Por unanimidade apenado o denunciado com suspensão de 

01 (uma) partida quanto à imputação do art. 254, §1º, II do CBJD.  
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3) Processo: nº 449/25 

Denunciado: JOÃO VITOR FONSECA DA SILVA (atleta do VASCO DA 

GAMA SAF)  

Tipificação: Art. 258 do CBJD 

Jogo: CR FLAMENGO X VASCO DA GAMA SAF 

Categoria: Sub 20 – Série A 

Data jogo: 06/09/2025 

Representante legal do denunciado: Dr. Pedro Henrique Moreira 

Auditor relator: Dr. Glauber Guadalupe 

 

Juntadas provas de vídeo pela defesa. 

 

Depoimento pessoal: JOÃO VITOR FONSECA DA SILVA (atleta do VASCO 

DA GAMA SAF) - CPF: 188.688.707-11  

Perguntado pelo relator, respondeu: 

“Que na emoção levantou a camisa, chutou a bandeira, somente pela 

emoção; que apenas após chutar a bandeira, constatou que era do 

time adversário e que saiu do campo sem reclamar; que em ato 

contínuo, após levantar a camisa e chutar a bandeira, levou três 

cartões.” 

Perguntado pela defesa, respondeu: 

“Que alega ter desconhecimento da regra que chutar a bandeira 

levaria cartão amarelo.” 

Perguntado pelo procurador, respondeu: 

“Que já jogava há dez anos e que foi a primeira vez que chutou a 

bandeira do time adversário.” 

 

Resultado: Por maioria absolvido o denunciado quanto à imputação do 

art. 258 do CBJD. Divergindo o auditor João Paulo Silva que aplicava 

suspensão de 01 (uma) partida convertida em advertência. 

 

 

4) Processo: nº 450/25 

1º)Denunciado: KAYNAN FLORES NUNES (atleta do BOAVISTA SC SAF) 

Tipificação: Art. 254-A, §1º, II do CBJD 

2º)Denunciado: VITOR GABRIEL MARTINS DE OLIVEIRA (atleta do 

FLUMINENSE FC) 
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Tipificação: Art. 250, §1º, I do CBJD 

Jogo: FLUMINENSE FC X BOAVISTA SC SAF  

Categoria: Sub 16 – Guilherme Embry 

Data jogo: 06/09/2025 

Representante legal do denunciado: Dr. Edmundo Neto (Boavista SC) e 

Dr. Eduardo Miranda (Fluminense FC) 

Auditor relator: Dr. Neimar Quesada 

 

Juntadas provas de vídeo por ambas as defesas. 

 

Resultado: Por unanimidade apenado o 1º denunciado com suspensão 

de 01 (uma) partida convertida em advertência quanto à 

desclassificação do art. 254-A, §1º, II para o art. 254 do CBJD. 

Por unanimidade absolvido o 2º denunciado quanto à imputação do 

art. 250, §1º, I do CBJD. 

 

 

5) Processo: nº 451/25 

Denunciado: HUGO AGUIAR BARRETO (atleta do RESENDE FC) 

Tipificação: Art. 254, §1º, II do CBJD 

Jogo: OLARIA AC X RESENDE FC 

Categoria: Sub 20 – Série A2 

Data jogo: 06/09/2025 

Representante legal do denunciado: Dr. Heitor Trados 

Auditor relator: Dr. João Paulo Silva 

 

Resultado: Tendo havido empate, aplicando-se a penalidade mais 

benéfica, apenado o denunciado com suspensão de 01 (uma) partida 

convertida em advertência quanto à imputação do art. 254, §1º, II do 

CBJD. Divergindo o relator que aplicava suspensão de 02 (duas) 

partidas e os auditores Glauber Guadalupe e Guilherme Valentim que 

aplicavam suspensão de 01 (uma) partida sem conversão em 

advertência. 

 

 

6) Processo: nº 452/25 

Denunciado: VICTOR LEONARDO MACHADO FERREIRA PINTO (atleta do 

BANGU AC) 
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Tipificação: Art. 254, §1º, I do CBJD 

Jogo: AA PORTUGUESA X BANGU AC  

Categoria: Sub 16 – Guilherme Embry 

Data jogo: 02/09/2025 

Representante legal do denunciado: Dr. Pedro Henrique Moreira 

Auditor relator: Dr. Glauber Guadalupe  

 

Resultado: Por unanimidade apenado o denunciado com suspensão de 

02 (duas) partidas quanto à imputação do art. 254, §1º, I do CBJD, 

observando o art. 182. 

 

 

7) Processo: nº 453/25 

1º)Denunciado: EC RESENDE 

Tipificação: Art. 191 do CBJD 

2º)Denunciado: ISAQUЕ MARCELO JOAQUIM NUNES (atleta do EC 

RESENDE) 

Tipificação: Art. 250 do CBJD 

Jogo: EC RESENDE X SANTA CRUZ FC 

Categoria: Sub 17 – Série C 

Data jogo: 31/08/2025 

Representante legal do denunciado: Ausente 

Auditor relator: Dr. Guilherme Valentim  

 

Resultado: Por unanimidade apenado o 1º denunciado com multa de 

R$2.000,00 (dois mil reais) quanto à imputação do art. 191 do CBJD. 

Por maioria absolvido o 2º denunciado quanto à imputação do art. 250 

do CBJD. Divergindo o auditor João Paulo Silva que aplicava suspensão 

de 01 (uma) partida. 

Prazo de 10 (dez) dias para pagamento da pena pecuniária a contar da 

data da publicação. 

 

 

8) Processo: nº 454/25 

Denunciado: ERIK DA SILVA DINIZ (atleta do VOLTA REDONDA FC) 

Tipificação: Art. 254-A, §1º, I do CBJD 

Jogo: RESENDE FC X VOLTA REDONDA FC 

Categoria: Sub 15 – Copa Rio 
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Data jogo: 06/09/2025 

Representante legal do denunciado: Dra. Ana Linhares 

Auditor relator: Dr. Guilherme Valentim  

 

Resultado: Por maioria apenado o denunciado com suspensão de 04 

(quatro) partidas quanto à imputação do art. 254-A, §1º, I do CBJD. 

Divergindo o auditor Glauber Guadalupe que desclassificava para o art. 

254 e aplicava suspensão de 02 (duas) partidas. 

Requerida lavratura de acórdão pela defesa. 

 

 

9) Processo: nº 455/25 

1º) Denunciado: WILSON DE FARIA PEREIRA (preparador de goleiro do 

MARICÁ FC) 

Tipificação: Art. 258, II do CBJD 

2º) Denunciado: ABEDIAS RODRIGUES DE SOUZA (preparador de goleiro 

do SAMPAIO CORRÊA FE) 

Tipificação: Art. 258, II do CBJD 

3º) Denunciado: CAYKE DA SILVA VASCONCELOS (atleta do MARICÁ FC) 

Tipificação: Art. 250 do CBJD 

4º) Denunciado: RONALD VITOR VIANA GOMES (atleta do MARICÁ FC) 

Tipificação: Art. 250 do CBJD 

Jogo: AMÉRICA FC X VASCO DA GAMA SAF 

5º)Denunciado: JORGE NICOLLAS MARINHO DOS SANTOS (atleta do 

SAMPAIO CORRÊA FE) 

Tipificação: Art. 250 do CBJD 

Jogo: SAMPAIO CORRÊA FE X MARICÁ FC 

Categoria: Sub 20 – Série A 

Data jogo: 06/09/2025 

Representante legal do denunciado: Dr. Alexandre Varella (Maricá FC) e 

Dr. Mauro Chidid (Sampaio Correa FE) 

Auditor relator: Dr. Neimar Quesada 

 

Juntada prova de vídeo pela defesa do Maricá FC. 

 

Resultado: Por unanimidade apenados o 1º e 2º denunciados com 

suspensão de 01 (uma) partida convertida em advertência quanto à 

imputação do art. 258, II do CBJD.  
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Por maioria apenados o 3º, 4º e 5º denunciados com suspensão de 01 

(uma) partida quanto à imputação do art. 250 do CBJD. Divergindo o 

auditor João Paulo Silva que absolvia. 

 

 

10) Processo: nº 456/25 

Denunciado: GABRIEL PINHO DE SOUZA LOPES SILVA (atleta do 

GREMINHO FC) 

Tipificação: Art. 254, §1º, I do CBJD  

Jogo: CAMPO GRANDE AC X GREMINHO FC  

Categoria: Sub 16 – Guilherme Embry  

Data jogo: 06/09/2025 

Representante legal do denunciado: Dr. Marcos Veloso 

Auditor relator: Dr. João Paulo Silva 

 

Resultado: Por unanimidade apenado denunciado com suspensão de 

01 (uma) partida convertida em advertência quanto à imputação do 

art. 254, §1º, I do CBJD.  

 

11) Conforme art. 170 § 2º do CBJD, fica o atleta amador isento do 

pagamento da pena pecuniária. 

 

12) Todos os apenados com previsão dos benefícios do art. 182 do 

CBJD, gozarão dos mesmos por ocasião dos cumprimentos das 

obrigações. Deverá ser observado o § 2º do art. 170 do CBJD.  

 

13) Todos os resultados dos julgamentos da presente sessão foram 

proclamados ao término de cada julgamento, em conformidade com o 

disposto do art. 133 do CBJD. 

 

14) OS PAGAMENTOS DAS PENAS PECUNIÁRIAS DEVERÃO SER QUITADOS 

EM ATÉ 10(DEZ) DIAS, A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA DECISÃO. 

CABE RESSALTAR, QUE NO MESMO PRAZO DEVERÁ SER COMPROVADO 

JUNTO À SECRETARIA DESTE E. TRIBUNAL, O PAGAMENTO DE TAL 

OBRIGAÇÃO, NOS MOLDES DO CONTIDO NO ART. 176-A § 1º DO CBJD, 

SOB PENA DE DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO. 
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15) Os atletas não profissionais fazem jus ao benefício do art. 182 CBJD 

(redução da pena pela metade). 

 

16) O Procurador se manifestou em todos os processos. 

 

17) Sem mais, foi encerrada a sessão às 15 horas e 50 minutos. 

 

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2025. 

 

Juliana de Siqueira Ferreira  

Presidente da Comissão                           

                       

Amanda Abreu 

                     Secretaria - TJD 


